
RESOLUÇÃO T.C. Nn 0007/2001 

EMENTA: Altera o artigo _.o da Resolução TC 010/99. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, e m sessão do Plcr\o realizada em 12 de 
setembro de 2001, no uso de suas atribuições legais c constitucionais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - O artigo 4° da Resolução TC n° 010/99, passa a ter a seguinte redação: 

"'Ar!. ./0
- A cessão de .çervidoresjicará condic:ionacla à proihição de os 

mesmos ocuparem c:wxos ele orde1wdores de despesas. bem como de pcmiciparem a 
qualquer título de cvmL1·são de lidtaçào. de qualquer IWillre::o. no órgâo ou enridade 
requisitante. 

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor na data de s ua publicação, devendo as cessões já efetivadas 
adequa rem-se às s uas disposições. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 12 de setembro 
de 200 I. 

Conselheiro ADALBERTO FARIAS CABRAL- Presidente 
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